
INDICAÇÃO Nº 1583, DE 2015

INDICO, nos termos do artigo 159, da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, Geraldo Alckmin, que determine aos órgãos competentes a elaboração de estudos e adoção de providências visando à instalação de um Restaurante “Bom Prato” no município de Santa Bárbara d’Oeste.

JUSTIFICATIVA

Em 22 de janeiro de 2013, a Câmara Municipal de Santa Bárbara d’Oeste aprovou em plenário a Moção 004/2013, encaminhada ao Exmo. Senhor Governador Geraldo Alckimin, solicitando a instalação de um restaurante “Bom Prato” em referido município.

Até a presente data, porém, não receberam qualquer notícia quanto ao solicitado e estamos a dois anos e meio de tal requerimento. A cidade necessita, urgentemente, da implantação de tal restaurante em auxílio à população.

Isto posto, INDICAMOS, cumpridas as formalidades regimentais, ao Exmo. Sr. Governador que determine aos órgãos competentes a elaboração de estudos e adoção de providências visando à instalação de um Restaurante “Bom Prato” no município de Santa Bárbara d’Oeste.
Sala das Sessões, em

Deputado Rafael Silva
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